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RESOLIjÇÃü N. ü0312CIU5

Regulamenta a Lei Foderal no 14.1292A21 (Governo

Digital) no âmbito da CâmaraMunicipal de Amontada,e dit
outras providêncías.

O PRE§IüENTE DÀ CÂMÂrL& ftIUNICIPÁL DE ÂMüNTÂDA. Faço saber que

a Cârnara Municipal aprovou e eu promulgo a seguinte Resolução:

Ari. 1o Fica instituído, no ârnbito da Pcder Legislativo Municipal, o Programa

Municipal de Governo Digital.

{rt.2o O Programa Municipal de Governo Digital terá as seguintes diretrizes:

I - a manutenção dos senriçcs digitais disponiveis, bem como a garantia da sua

evolução tecnológica,
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IIl - aproximação entre a gÊstão municipal e o cidadão;

VI - uso da teçnolcgia e tla inovação scmo habilitadoras da inclusão dimimrindo

as desiguaidades;

V - busca da permanente melhoria dos processos e ferrarnentas de atendimento ao

cidadão;
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[]rGrTAL DE §ERVrÇOS pÚnlrCOS

Aít. 3' ,4. Câmara Municipal poderá criar instrumentos pârâ o desenvoivimento de

capacidades individuais e crganizacianais neçessárias à transformação digital, com o objetivn

de.

I - criar e avaliar estrategias e canteúd*s paÍa a desenvolvimento de competências para

a transf<;nnação úigital entre servidcies mxricipais;

II - pesquisar, dese*vslver e testar mét*dos, ferramentas e iniciativas para a

colaboração entre servidares r:.runicipais e çidadã*s n* desenho de soluções foçadas na

transfomraçã o di grtal.
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Art. 4o As Plataformas de Governo Digital são ferramentas digitais e serviços comuns,

normalmente ofertados de forma çentralizada e compartilhada, necessários parua oferta digital

de serviços, devendo possuir pelo menos as seguintes funcionalidades:

1 - ferramenta digitai de solicitação de atendimento e de acompanhamento da entrega

dos serviços públicos;

II - painel de monitoramentc do desernpenha dos seniços públicos.

1o As Plataformas de Governo Digital deverão ser acessadas por meio de portal, de

aplicativo ou de outro canal digital único e oficial, para a disponibilizaçáo de informações

institucionais, noticias e prestação de serviços públicos.

2o As tuncionalidades deverão obsêrvar padrões de interoperabilidade e a necessidade

de integração de dados corno formas de simplificação e de eÍiciência nos processos e no

atendimento aos usuários.

Art. 5o Os órgãos e as entidades responsáveis pelaprestaçãc digital de serviços públicos

deverão, no âmbito de suas respectivas competências.

I - manter atualizadas as informações institucionais e as comunicações de interesse

público, principalmente as referentes à Carta de Serviços ao Cidadão;

II - monitorar e implementar ações de melhoria dos serviços públicos prestados, corlr

base nos resultados da avaliação de satisfação dos usuários dos serviços;

III - integrar os serviços públicos às ferramentas de notificação aos usuários, de

assinatura eletrônica, quando aplicáveis;

VI - eliminar, inclusive por meio da interoperabilidade de dados, exigências

desnecessárias quanto à apresentação, pelo usuário, de informações e de documentos

comprobatórios prescindívei s ,

V - aprimorar a gestão das suas políticas públicas com base em dados e em evidências

por meio da aplicação de inteligência de dados em plataforma digital;

Art. 6o Os órgãos e entidades prestadores de serviços públicos buscarão oferecer aos

cidadãos a possibilidade de fonnular sua solicitaçãc? sempre que possílei, por meio eletrônico.

Art.7" As Plataformas de Governo lligítai deverão atender ao disposto na Lei Federal

no 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados, bem como na

regulamentação do âmbito desde município.
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DOS Dm,EITOS DOS USUÁRIOS rlA PRESTAÇÃO DTGTTAL DE SERYrÇOS

PÚBLICo§

Art. 8o São garantidos os seguintes direitos aos usuários da prestação digital de serviços

públicos

I - Gratuidade no acesso às Plataformas de Gaverno Digital;

Ii - Atendimentc nos termos da Carta de Serviças ao Cidadãc,

III - Padrontzaçáa de procedimentos referentes à utilização de formulários, de guias e

de outros documentos congêneres, inciuidos os de farmato digital;

VI - Recebimento de protocolo, fisico ou digital, das solicitações apresentadas.

DA INTEROPERABILIDADE DE DADOS ENTRE ORGÃOS PTIBLICOS

fut. 9 Os setores e departamentos responsáveis pela prestação digital de serviços

públicos detentores ou gestores de bases de dados, inciusive os controladores de dados pessoais,

deverão gerir suas ferramentas digitais, tendo em consideração:

I - a interoperabilidade de informações e de dados sob sua gestão, respeitadas as

restrições legais, os requisitos de segurança da informação e comunicação, as limitações

tecnológicas e a relação custo-beneficio da interoperabilidade;

II - a proteção de dados pessoais, observada a legislação vigente, especialmente a Lei

Federal no 13.709, de 2018 e a regulamentação local.

DO USO DE DADOS

AÍt. 10 Os órgãos e entidades da Administração direta promoverão o uso de dados para

a construção e o acompanhamento das políticas públicas, respeitadcs a Lei Federal no 13.709,

de 2018 e a regulamentação deste muaicípio.

DOS SERVrÇOS DrGrrArS PUBLTCOS DTSPONÍVUS

Art. 11 Os serviços digitais públicos disponíveis e em operação, são os seguintes:

I - Carta de Serviços ao Usúrio:
Resolução n'A0ji2025 - p. j



cÂMÂRA FIUHICIPAL DE

cÂrirARA MuNrclPAL DE AMoNTADA
Rua Dona Maria Belo, n" t 311, Centro J CEP: 62.540-000 - Amontada - CE

oNPJ N" 06.582.55510001-75 f CGF N" 06.920.417-9
Fone: (88) 3ê36-1177 {Fax: (88} 363C1414

Home page:
E-mail : cmamontada{Ogrnai!.comAMONTADA

II - Transparência Pública;

Iil - E-Sic: Sistema Eietrônico de Informação ao Cidadão;

VI - Programa de Dados Abertos;

V - Consulta legislativa municipali atividade legislativa;

VI - Serviço online, se aplicar-se;

VIi - Sistema de salicitações eletrôaicas (ouvidoria e fale conosco)

DrsPosrÇÔrs rrNers

Art. 12 O acesso para o uso de ,serviços públicos poderá ser garantidos total ou

parcialmente pela cãmara, com o objetivo de promover o acesso universal à prestação digital

dos serviços.

Art. 13 Esta Resolução entra em l'igor na data de sua publicaçãc.

Paço da Câmara lúunicipal de Amontada, em 27 de maio de 2025

elJ,-^ O* h-,/-.'Q.-
lVlarcos Caio Magaffies Rôdrfgues
- Presidente do Podér Legislativo -
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CERTIDÃÜ DE PUBLICAÇÃO

Em eumprimento às exigências legais e, rm *onformidade com a deçisão do STJ eÍn

seu Reçursc Especial no l*5.23219610053484-5, ,lt verbis: "LEI MIX{iCIPAL

PIJBLICAÇÃO - AUSÊNCIA BE DIARIü'üFICIAL - Não havendo no Municipio hnprensa

Ofiçial ou Diário Ofiçial, a pu!:iicaçãa dc suas ieis e at*s a-dministrafivos pode ser ferla por

afixação na Prefeitura e na Cârnara lVlunicipal".

CER.TIIfCO para os devidos fins de prova e a q$em possa interessar, que foi

publicado por afixação Êm flÊ.telógralb na ssde da Câraara l*unicipal, Arncntada-Ceará, no

aw 2ü25, a Resolução n. Sü312025, que "Regulamenla a Lei Federal n" 14. 12912ü21(Governo

Digital) no âmbit* da Câmara Municipal de Amontacia, e dá autras pr*vidências".

Paço da Câmara l,{unicipal cle Amontada, em 27 dç rnilio de 2ü2-5.
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- Presidente do Poder Legislativo -


